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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

-0006/202'6
PROJETO OE LEI OR,DINÁRIA NO. 026512025

A Câmara Munictpal de Fortaleza aprova;

AÉ. 1o, Fica acrescentado o artigo 3_A ao projeto de Lei Ordinária 0265/2025, que vigora
com a seguinte redação:

Art. 3o-A É vedada a utilização do crédtto especial
autorizâdo por esta Lel para a realização de despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;

II - amortização, juros e encargos da dívida públtca;

salvo mediantê autortzação legÍslaüva específlca.

AO DEPARTATTIENTO LEGISLATTVO DA CÂMARÂ MUNICIP AL OE FORTALEZÂ , .- U dê
cle 2025.
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PEDRO MATOS

VEREADOR - AVANTE
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Rua Thompsoô Bulcão, no. B3O _ patrioltno Ribeiío
CEp: 60.810-460 - Foítalêza/CE

Gabtnete 04 - Fonei (85) 3444-8311

ACRESCENTA O ART. 3.A AO PROJETO DE LEI
oRDtt{ÁRrA r{o 0265/2025, ORIUÍ{DO DA TiENSAGE
No. t5/2O25, NA FORÍrlA QUÊ INDTCA.
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FORTATEZA
GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

JUSTIFICATIVA

A presente emenda estabêlece restrlções à destinação dos recursos ortundos do crédito adtctonal
êspeclal, com o objeuvo de evitar desvios de flnalidade e proteger a integrtdade fiscal do orçamentopúbllco.

É prátlca comum, em cenários de aperto flnanceiro, quê se busque recompor despesas de pessoar
ou encargos da dívrda com recursos orrgrnarmente destinados a outras finaridadês. Essa emendaprevine tal situação, ao condicionar quarquer uso para essâs rubricas à autorrzação regtstatrvi
específica, em respetto ao princípio da legalldade e à separação de poderes.

Além disso, essa medrda contribur para a boâ g.vernança e reforça o paper estratégrco da câmarâ
Munlcipal como guardtá do orçamento públtco.
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VEREADOR - AVANTE
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